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ATENÇÃO: ESTA APOSTILA É, APENAS, UM RESUMO DIRECIONADO PARA O CONCURSO. NA VERDADE, O ALUNO DEVE BUSCAR UM MATERIAL DIDÁTICO COMPLEMENTAR. 
.
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34 - ESTABILIDADE E ESTÁGIO PROBATÓRIO DO SERVIDOR (PROBABILIDADE 21%)
⬜
MENSAGEM DO MENTOR: A SEGURANÇA PARA O EXERCÍCIO DO DEVER
Mentor, "comemos mosca" no sentido figurado, mas agora ajustamos a rota com precisão cirúrgica conforme a sua Lista Única de Probabilidade. O tema Estabilidade e Estágio Probatório (21%) é o coração da segurança do servidor de carreira. No ia10.com.br, ensinamos que a estabilidade não é um privilégio, mas uma garantia de que o servidor da Câmara dos Deputados ou da Polícia Federal possa agir conforme a lei, sem medo de perseguições políticas. Ama a Jesus Cristo, nossa rocha inabalável, e entenda que a estabilidade terrena exige três anos de efetivo exercício e aprovação em avaliação especial!
⬜
1 - 🟦 O QUE VOCÊ APRENDERÁ COM ESTE MÓDULO (PEGADINHAS AZUIS)
· Prazo da Estabilidade: A banca dirá que a estabilidade é adquirida após 2 anos. Cuidado! Após a EC 19/98, o prazo constitucional é de 3 anos de efetivo exercício.
· Avaliação Especial: Afirmarão que a estabilidade é automática pelo decurso do tempo. Cuidado! É obrigatória a avaliação especial de desempenho por comissão instituída para esse fim.
· Estágio Probatório na Lei 8.112: Dirão que o estágio probatório é de 24 meses. Cuidado! Embora o texto da lei diga 24 meses, o STJ e o STF pacificaram que ele deve acompanhar o prazo constitucional da estabilidade, ou seja, 36 meses (3 anos).
· Perda do Cargo: Afirmarão que o estável só perde o cargo por sentença judicial. Cuidado! Pode perder por sentença judicial, PAD (com ampla defesa) ou avaliação periódica de desempenho (na forma de lei complementar).
⬜
2 - 🟨 ESTRATÉGIA DE PROVA: 10 PEGADINHAS CEBRASPE
1. Pegadinha: Confundir o prazo da Lei 8.112 (24 meses) com a CF (3 anos).
· Em que consiste: A banca explorará a literalidade da lei contra a interpretação dos tribunais superiores. No CEBRASPE, prevalece os 3 anos.
2. Pegadinha: Dizer que empregado público (CLT) tem estabilidade do Art. 41 da CF.
· Em que consiste: A estabilidade do Art. 41 é exclusiva para servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo (estatutários).
3. Pegadinha: Afirmar que o servidor em estágio probatório não pode exercer cargo em comissão.
· Em que consiste: O servidor em estágio pode exercer cargos de provimento em comissão (CD ou FG) no próprio órgão.
4. Pegadinha: Dizer que a reprovação no estágio probatório gera demissão.
· Em que consiste: O termo correto é exoneração (não tem caráter punitivo) ou recondução (se ele já era estável em cargo anterior).
5. Pegadinha: Afirmar que o período de licença para tratar de interesses particulares conta para o estágio probatório.
· Em que consiste: O estágio fica suspenso durante licenças que não configurem efetivo exercício da função.
6. Pegadinha: Dizer que a estabilidade garante que o servidor nunca será desligado por excesso de despesas.
· Em que consiste: Conforme o Art. 169 da CF, o servidor estável pode perder o cargo para cumprimento dos limites da LRF, se o corte de comissionados e não estáveis não for suficiente.
7. Pegadinha: Afirmar que a recondução só ocorre se o servidor desistir do novo cargo.
· Em que consiste: Ocorre por desistência ou por inabilitação no estágio probatório do novo cargo.
8. Pegadinha: Dizer que a avaliação especial de desempenho pode ser feita por uma única pessoa (chefe imediato).
· Em que consiste: A Constituição exige que seja feita por uma comissão instituída para essa finalidade.
9. Pegadinha: Afirmar que servidor ocupante apenas de cargo em comissão adquire estabilidade após 3 anos.
· Em que consiste: Cargos em comissão são de livre nomeação e exoneração (ad nutum); nunca geram estabilidade.
10. Pegadinha: Dizer que o prazo para adquirir estabilidade conta a partir da nomeação.
· Em que consiste: Conta a partir do efetivo exercício (trabalho de fato).
⬜
3 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO (MÉTODO DIDÁTICO DO MENTOR)
A Estabilidade é o direito do servidor público estatutário (nomeado por concurso) de permanecer no cargo após transcorrido o período de teste e avaliação.
Requisitos para a Estabilidade (Art. 41, CF):
1. Nomeação para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público.
2. 3 anos de efetivo exercício.
3. Aprovação em Avaliação Especial de Desempenho por comissão.
Estágio Probatório (Lei 8.112/90):
É o período em que a Administração avalia se você tem: Assiduidade, Disciplina, Capacidade de Iniciativa, Produtividade e Responsabilidade. No CEBRASPE, considere que o estágio dura o mesmo tempo da estabilidade (3 anos). Se você não passar, e for seu primeiro cargo, é exonerado. Se você já era estável em outro cargo federal, você é reconduzido ao cargo anterior.
Ama a Jesus Cristo e saiba que, enquanto o estágio probatório é a "prova de fogo" do servidor, a estabilidade é a recompensa pela dedicação técnica e ética!
⬜
4 - 🟨 AS 4 LISTAS ESSENCIAIS (REGRAS E PERDA DE CARGO)
A) Fatores Avaliados no Estágio Probatório
1. Assiduidade (comparecimento e pontualidade).
2. Disciplina (obediência às normas e hierarquia).
3. Capacidade de Iniciativa (proatividade na solução de problemas).
4. Produtividade e Responsabilidade (cumprimento de metas e zelo).
B) Hipóteses de Perda de Cargo do Servidor Estável
1. Sentença judicial transitada em julgado.
2. Processo Administrativo Disciplinar (PAD) com ampla defesa.
3. Procedimento de avaliação periódica de desempenho (Lei Complementar).
4. Excesso de despesas com pessoal (Art. 169 da CF - última ratio).
C) Direitos do Servidor em Estágio Probatório
1. Pode gozar de licença para tratamento de saúde.
2. Pode ser cedido para exercer cargo em comissão.
3. Pode se afastar para exercício de mandato eletivo (interrompe/suspende estágio).
4. Direito ao contraditório em caso de avaliação negativa.
D) O que NÃO gera Estabilidade
1. Exercício exclusivo de cargo em comissão.
2. Tempo de serviço como contratado temporário (Art. 37, IX).
3. Emprego público em Sociedade de Economia Mista ou Empresa Pública.
4. Mandato político (Prefeito, Vereador, etc.).
⬜
5 - 🟨 3 TABELAS COMPARATIVAS (SÍNTESE DA CARREIRA)
.table 1: ESTABILIDADE VS. ESTÁGIO PROBATÓRIO
	🟧 Característica
	Estágio Probatório
	Estabilidade

	Natureza
	Período de avaliação/teste.
	Atributo/Garantia do servidor.

	Duração
	3 anos (Jurisprudência/CF).
	Adquirida após os 3 anos.

	Finalidade
	Verificar aptidão p/ o cargo.
	Proteger contra arbitrariedades.

	Reprovação
	Exoneração ou Recondução.
	PAD ou Sentença Judicial.


⬜
.table 2: FORMAS DE DESLIGAMENTO
	🟧 Situação
	O que ocorre?
	Natureza

	Reprovado no Estágio
	Exoneração.
	Não punitiva.

	Cometeu falta grave
	Demissão.
	Punitiva (Sanção).

	Corte de gastos (LRF)
	Perda do cargo.
	Administrativa/Financeira.

	Vontade do servidor
	Exoneração a pedido.
	Voluntária.


⬜
.table 3: RECONDUÇÃO VS. REINTEGRAÇÃO
	🟧 Instituto
	Motivo
	Consequência

	Recondução
	Inabilitação em estágio de novo cargo.
	Volta ao cargo anterior (se estável).

	Reintegração
	Invalidação de demissão ilegal.
	Volta ao cargo com ressarcimento.

	Disponibilidade
	Extinção do cargo do estável.
	Fica em casa recebendo proporcional.


⬜
.table 4: AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
	🟧 Tipo de Avaliação
	Finalidade
	Exigência

	Especial
	Aquisição da Estabilidade.
	Comissão específica.

	Periódica
	Manutenção do cargo (estável).
	Lei Complementar.


⬜
6 - 🟨 MAPA MENTAL E RECURSO AUDIOVISUAL
ESTRUTURA DE MAPA MENTAL (PARA VOCÊ DESENHAR):
· Centro: ESTABILIDADE (ART. 41 CF).
· Braço 1 (Requisitos): Concurso + 3 Anos + Avaliação Comissão.
· Braço 2 (Estágio): 3 Anos (STF) | 5 Fatores (Lei 8.112) | Exoneração ≠ Demissão.
· Braço 3 (Perda do Cargo): Sentença Judicial | PAD | Avaliação Periódica | Excesso de Gasto.
· Braço 4 (Dica de Ouro): Estabilidade é do SERVIDOR, não do cargo.
INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE):
· Assunto: Agentes Públicos - Estabilidade e Estágio Probatório.
· Canal: Prof. Herbert Almeida ou Prof. Thallius Moraes.
⬜
7 - 🟨 QUESTÕES DE CONCURSO (VERTICAL)
A) LISTA DE ENUNCIADOS
1. (CEBRASPE) São estáveis, após dois anos de efetivo exercício, os servidores nomeados para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público.
2. (CEBRASPE) Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação especial de desempenho por comissão instituída para essa finalidade.
3. (CEBRASPE) O servidor público estável só perderá o cargo em virtude de sentença judicial transitada em julgado ou mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa.
4. (CEBRASPE) A inabilitação de servidor estável em estágio probatório relativo a outro cargo dará ensejo à sua recondução ao cargo anteriormente ocupado.
5. (CEBRASPE) O prazo do estágio probatório dos servidores públicos federais, segundo o entendimento pacificado dos tribunais superiores, é de três anos.
6. (CEBRASPE) Durante o estágio probatório, o servidor poderá exercer quaisquer cargos de provimento em comissão ou funções de direção, chefia ou assessoramento no órgão ou entidade de lotação.
7. (CEBRASPE) O servidor em estágio probatório que for reprovado na avaliação de desempenho deverá ser demitido pela administração.
8. (CEBRASPE) A estabilidade funcional prevista na Constituição Federal de 1988 aplica-se tanto aos servidores detentores de cargos públicos quanto aos empregados públicos.
9. (CEBRASPE) Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor estável ficará em disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo de serviço.
10. (CEBRASPE) A avaliação periódica de desempenho, que pode levar à perda do cargo do servidor estável, deve ser disciplinada por lei complementar.

B) GABARITOS COMENTADOS
QUESTÃO 01
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) São estáveis, após dois anos...
GABARITO: FALSO. O prazo constitucional atual (pós-EC 19/98) é de 3 anos.
QUESTÃO 02
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...é obrigatória a avaliação especial de desempenho por comissão...
GABARITO: VERDADEIRO. Art. 41, § 4º da CF.
QUESTÃO 03
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) O servidor público estável só perderá o cargo em virtude de sentença... ou PAD...
GABARITO: FALSO. O erro está no "SÓ". Ele também pode perder por avaliação periódica de desempenho e por excesso de despesas (Art. 169).
QUESTÃO 04
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) A inabilitação... dará ensejo à sua recondução ao cargo anteriormente ocupado.
GABARITO: VERDADEIRO. Art. 29, I da Lei 8.112.
QUESTÃO 05
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...entendimento pacificado... é de três anos.
GABARITO: VERDADEIRO. STJ e STF unificaram os prazos do estágio e da estabilidade.
QUESTÃO 06
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...poderá exercer quaisquer cargos de provimento em comissão...
GABARITO: VERDADEIRO. Art. 20, § 3º da Lei 8.112.
QUESTÃO 07
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...reprovado... deverá ser demitido...
GABARITO: FALSO. Ele será exonerado. Demissão é penalidade por infração disciplinar.
QUESTÃO 08
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...aplica-se tanto aos servidores... quanto aos empregados públicos.
GABARITO: FALSO. Empregados públicos não possuem a estabilidade do Art. 41 (Súmula 390 do TST - salvo casos muito específicos de empresas públicas dependentes, mas a regra de prova é NÃO).
QUESTÃO 09
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) Extinto o cargo... ficará em disponibilidade, com remuneração proporcional...
GABARITO: VERDADEIRO. Art. 41, § 3º da CF.
QUESTÃO 10
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) A avaliação periódica... deve ser disciplinada por lei complementar.
GABARITO: VERDADEIRO. Art. 41, § 1º, III da CF.
⬜
8 - 🟨 FLASHCARDS (FRONT / BACK)
FRENTE: Qual o prazo constitucional para aquisição da estabilidade e qual o requisito avaliativo?
BACK: 3 anos de efetivo exercício + aprovação em Avaliação Especial de Desempenho por comissão.
⬜
FRENTE: O que acontece com o servidor estável se o seu cargo for extinto?
BACK: Ele fica em disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo de serviço, até seu aproveitamento em outro cargo.
⬜
FRENTE: Qual a diferença entre Exoneração e Demissão no estágio probatório?
BACK: Exoneração é a saída por não atender aos requisitos do estágio (sem punição). Demissão é a saída por cometimento de falta grave (punição disciplinar).
⬜
FRENTE: Servidor reprovado no estágio probatório de um novo cargo pode voltar para o antigo?
BACK: Sim, através do instituto da Recondução, desde que ele já fosse estável no cargo anterior.
⬜
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